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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1.0 – APRESENTAÇÃO 

O projeto aqui apresentado visa proporcionar melhores condições de vida à 

população do município de IBIPEBA, no estado da Bahia, que será beneficiada com 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO, RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE. 

 Desta forma, este trabalho que ora é apresentado, visa facilitar o acesso a 

trafegabilidade do município, com a execução da pavimentação asfáltica em TSD, 

paralelepípedo em diversas vias públicas, e a execução da ponte e na estrada que 

liga o Povoado de Lagoa Grande ao Povoado de Mirorós. 

Inúmeras são as melhorias proporcionadas à população com a execução das 

obras supracitadas, desde o aumento na qualidade da saúde dos moradores a 

facilitação do trafego de pessoas e mercadorias. Sem contar que o investimento na 

infraestrutura do município é uma ferramenta essencial para o desenvolvimento do 

mesmo como um todo, uma vez que possui IDH1 de 0,616 e ocupa a 96° colocação 

no ranking estadual. 

1.1 – RESUMO DAS METAS 

TIPO DE OBRA LOCAL TOTAL GERAL 

RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL 

POVOADO DE LAGOA GRANDE 
À RECIFE 

 73.200,00 M²  

OBRA DE ARTE DE 
DRENAGEM 

POVOADO DE SÃO TOMÉ 816,00 M² 

PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO 

EM DIVERSSAS RUAS NA SEDE D 
MUNICÍPIO 

2.593,42 M² 

                                                           
1IDH:Índice de Desenvolvimento Humano 



PAVIMENTAÇÃO EM TSD POVOADO DE LAGOA GRANDE 3.562,07 M² 

PONTE POVOADO DE LAGOA GRANDE 90,00 M² 

 

1.2 – CUSTOS      

O valor total do convênio é de R$2.880.000,00 (dois milhões e oitocentos e 

oitenta mil reais). 

 Todos os custos apresentados estão em conformidade com os preços 

praticados no mercado local ou adotados com base nas referências ORSE/SE, 

SEINFRA/CE, SICRO/BA e SINAPI/BA, podendo ser aferidos em conformidade 

com a NBR 12271 da ABNT. 

 

1.3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A seguir são apresentadas as considerações e especificações técnicas do 

projeto, as quais deverão ser atendidas pelos executores da obra. 

 

2.0 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD 

2.1 - INSTALAÇÕES DOS CANTEIROS 

A Contratada deverá providenciar os acessos e as instalações dos 

canteiros de modo a atender as necessidades das obras. 

2.2 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

Especificamente para o controle do andamento dos serviços a Contratada 

deverá alocar um Engenheiro (Responsável Técnico ou Co-Executor das 

obras, considerada a integralidade do Contrato), um Apontador de Obras, e um 

Auxiliar Administrativo pelo período completo das obras. Haverá ainda o 



acompanhamento de vigilantes durante a noite, todos os dias da semana, ao 

longo de todo o contrato. 

A Contratada realizará a limpeza permanente do canteiro de obras, ao 

longo de todo o período contratado, primando pela segurança dos usuários e 

pela conservação dos elementos executados, com o fim de manter os campos 

de trabalho asseados, organizados e evitar possíveis acidentes. 

2.3 – PLACA DE OBRA 

A Contratada deverá colocar uma placa, indicativa dos serviços em local a 

ser definido pela Fiscalização da PMI2.Essa placa terá dimensões de 3,00 

metros de comprimento por 2,00 metros de altura. O seu modelo será definido 

pela Secretaria de Infraestrutura da PMI. 

A placa deverá ser confeccionada em material resistente a intempéries, 

sua manutenção e conservação ao longo da obra são de responsabilidade da 

Contratada. 

2.4 – LOCAÇÃO / SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

O traçado geométrico das vias está definido nas plantas que compõem o 

projeto. 

A locação da circulação, níveis, desníveis, cortes e aterros, bem como o 

alinhamento deverão estar em conformidade com o projeto. 

A locação e nivelamento da obra deverão ser efetuados de forma tal que 

não possa ser modificada sua posição original até a conclusão da obra. 

O eixo de locação será nivelado longitudinalmente e transversalmente 

mediante o emprego de instrumentos topográficos adequados. 

2.5 – APLICAÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO 

2.5.1 – LIMPEZA DE SUPERFÍCIE 

Consiste na limpeza da pista existente para fins de preparação da 

superfície para aplicação do microrrevestimento. 
                                                           
 



As operações de limpeza e lavagem da pista serão executadas mediante 

a utilização de equipamentos adequados (como lavadora de alta pressão para 

água fria, pressão de operação entre 1400 e 1900 lib/pol², vazão máxima entre 

400 e 700 l/h) complementados com o emprego de serviços manuais. 

2.5.2 – APLICAÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO 

O microrevestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímero 

pode ser empregado como camada selante, impermeabilizante, regularizadora 

e rejuvenescedora ou como camada antiderrapante de pavimentos. 

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Deve ser executado em duas camadas uniformes, de modo que 

apresente a espessura de final de 15 mm, com as devidas tolerâncias. 

Sua aplicação deve ser realizada à velocidade uniforme, a mais reduzida 

possível. Em condições normais, a operação se processa com bastante 

simplicidade. A maior preocupação requerida consiste em observar a 

consistência da massa, abrindo ou fechando a alimentação d’água, de modo a 

obter uma consistência uniforme e manter a caixa distribuidora uniformemente 

carregada de massa. 

As possíveis falhas de execução, tais como, escassez ou excesso de 

massa, irregularidade na emenda de faixas, devem ser corrigidas, 

imediatamente, após a execução. A escassez é corrigida com adição de massa 

e os excessos com a retirada por meio de rodos de madeira ou de borracha. 

Após estas correções, a superfície áspera deixada é alisada com a passagem 

suave de qualquer tecido espesso, umedecido com a própria massa, ou com 

emulsão. 

A superfície acabada é verificada visualmente devendo se apresentar 

desempenada e com o mesmo aspecto e textura obtidos nos segmentos 

experimentais. 

Os constituintes do microrrevestimento asfáltico a frio são:  

 Agregado miúdo,  



 Material enchimento (filer); 

 Emulsão asfáltica modificada por polímero do tipo SBS; 

 Aditivos (se necessários); 

 Água. 

Podem ser empregados aditivos para acelerar ou retardar a ruptura da 

emulsão na execução do microrrevestimento asfáltico a frio. 

A água deve ser limpa, isenta de matéria orgânica, óleos e outras 

substâncias prejudiciais à ruptura da emulsão asfáltica. Será empregada na 

qualidade necessária a promover consistência adequada. 

Os agregados miúdos são constituídos de agregados, pó-de-pedra ou 

mistura de ambos. Suas partículas individuais devem ser resistentes, livres de 

torrões de argila, substâncias nocivas. 

Os equipamentos necessários para a mistura e espalhamento do 

microrrevestimento asfáltico a frio são: 

 Silo para agregado miúdo; 

 Depósito separados para água, emulsão asfáltica e aditivos; 

 Depósito para material de enchimento (filler), com alimentador 

automático; 

 Sistema de circulação e alimentação do ligante asfáltico, interligado por 

acoplagem direta ou não, com sistema de alimentação do agregado 

miúdo, de modo a assegurar perfeito controle de traço; 

 Sistema misturador capaz de processar uma mistura uniforme e de 

despejar a massa diretamente sobre a pista, em operação contínua, 

sem processo de segregação; 

 Chassi - todo o conjunto descrito nos itens anteriores é montado sobre 

um chassi móvel autopropulsado, ou atrelado a um cavalo mecânico, 

ou trator de pneus; 

 Caixa distribuidora - esta peça se apoia diretamente sobre o pavimento 

atrelada aochassi. 

2.6 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD 



2.6.1 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 

Regularização do subleito é a denominação tradicional para as operações 

(cortes e aterros até 20 cm) necessárias à obtenção de um leito “conformado” 

para receber um pavimento. Cortes e aterros acima de 20 cm são considerados 

serviços de terraplanagem, enquanto a regularização do subleito, que também 

envolve a compactação dos 20 cm superiores do subleito é considerada um 

serviço de pavimentação. 

Pode acontecer numa regularização do subleito, caso o solo seja 

orgânico, ou expansivo, ou de baixa capacidade de suporte, ou seja, solo de 

má qualidade, a necessidade de substituição da camada de solo. Sendo 

necessário, o solo substituto deverá ser analisado, não se admitindo ISC<8.0% 

e expansão superior a 2%. 

A execução da regularização do subleito envolve basicamente as 

seguintes operações: escarificação e espalhamento dos materiais, 

homogeneização dos materiais secos, umedecimento ou aeração e 

homogeneização da umidade, compactação e acabamento. 

Os equipamentos a serem utilizados nestas operações são os seguintes: 

 Motoniveladora pesada, com escarificador; 

 Grade de discos; 

 Caminhão “pipa” com barra distribuidora; 

 Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de 

pneus, rebocados ou autopropelidos; 

 Trator agrícola de pneus. 

 Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que 

aceitos pela fiscalização. 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Os serviços rejeitados pela fiscalização deverão ser 

corrigidos,complementados ou refeitos pela contratada. 

2.6.2 – BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE 



Trata-se da camada de pavimentação destinada a resistir aos esforços 

verticais oriundos do trafego de pessoas e veículos, distribuindo-os 

adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base ou o 

subleito devidamente regularizado e compactado. 

A base estabilizada granulometricamente é a camada de base executada 

com utilização do processo de estabilização granulométrica.  

A estabilização granulométrica é o processo de melhoria da capacidade 

resistente de materiais “in natura” ou mistura de materiais, mediante emprego 

de energia de compactação adequada, de forma a se obter um produto final 

com propriedades adequadas de estabilidade e durabilidade. 

Os materiais constituintes são solos, mistura de solos e materiais britados. 

A execução da base envolve as seguintes operações: 

 Escavação e carga no empréstimo ou na jazida; 

 Transporte e descarga; 

 Homogeneização, pulverização, umedecimento ou secagem; 

 Espalhamento; 

 Compactação; 

 Acabamento do material lançado na pista. 

O material proveniente da escavação será transportado para o local da 

pavimentação através de caminhões basculantes. 

As operações de compactação e acabamento serão realizadas na pista 

ou área devidamente compactada e regularizada, na largura desejada e nas 

quantidades que permitam, após sua conclusão, atingir a espessura projetada. 

Quando houver necessidade de serem executadas camadas de base com 

espessura final superior a 20 cm, elas deverão ser subdivididas em camadas 

parciais, sempre com espessura máxima de 20 cm e mínima de 10 cm, após a 

compactação. 

Os equipamentos a serem utilizados nestas operações são os seguintes: 

 Motoniveladora pesada com escarificador; 



 Grade de discos; 

 Arado de disco; 

 Caminhão “pipa” com barra distribuidora; 

 Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de 

pneus, rebocados ou autopropelidos; 

 Trator agrícola de pneus; 

 Pá-carregadeira; 

 Rolo vibratório portátil ou sapo mecânico. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que 

aceitos pela fiscalização. 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

O controle da execução da base estabilizada granulometricamente deve 

ser exercido mediante a coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de 

maneira aleatória. Devem ser efetuadas as seguintes determinações e ensaios: 

 Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da 

compactação, por camada, para cada 100,00 metros de pista a ser 

compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos DNER-ME 

052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de 

umidade deve ser de ±2 pontos percentuais em relação à umidade 

ótima. 

 Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100m de 

pista, por camada, determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou 

DNER-ME 036/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Para pistas de 

extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m², devem ser feitas 

pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau 

de compactação (GC). 

 Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-

se os valores da massa específica aparente seca máxima obtida no 

laboratório e da massa específica aparente seca “in situ”, obtida na 

pista. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação 

inferiores a 100%. 



Após a execução da base serão procedidos a relocação e o nivelamento 

do eixo e bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

 ± 10 cm, quanto a largura da plataforma; 

 Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando 

falta; 

 ± 10 cm, quanto à espessura da camada projetada. 

Os serviços rejeitados pela fiscalização deverão ser corrigidos, 

complementados ou refeitos pela contratada. 

2.6.2.1 – ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 

A execução compreende a escavação do material de jazida e carga dos 

caminhões basculantes. 

O material laterítico a ser usado no revestimento primário será de primeira 

qualidade, escavado com trator de esteira de potência equivalente a 140 HP, 

cujo material para o revestimento será na espessura de 20 cm, obedecendo às 

marcações topográficas do greide e offset nos bordos transversais dos locais 

indicados. 

 

 

2.6.3 – TRANSPORTE DE MATERIAL 

A execução compreende o transporte do material da jazida até o setor em 

execução, transportado em caminhões basculantes, carregados por pá 

mecânica.  

Os locais onde será lançado o material obedecerão às marcações 

topográficas e orientações do chefe de campo que indicará a maneira 

adequada para o descarregamento que ficará enleirado com distâncias entre si 

que permita após o espalhamento ficar na cota marcada topograficamente. 

2.6.4 – IMPRIMAÇÃO 



Imprimação é a operação que consiste na impregnação com asfalto da 

parte superior de uma camada de base de solo granular já compactada através 

da penetração de asfalto diluído aplicado em sua superfície objetivando 

conferir: 

 Certa coesão na parte superior da camada de solo granular, 

possibilitando sua aderência com o revestimento asfáltico; 

 Certo grau de impermeabilidade que, aliado com a coesão propiciada, 

possibilita a circulação dos veículos dos veículos da obra ou mesmo do 

tráfego existente, sob as ações de intempéries, sem causar danos à 

camada imprimada; 

 Garantir a necessária aderência da base granular com o revestimento 

tipo asfáltico, tratamento ou mistura. 

O ligante asfáltico indicado, de um modo geral, para a imprimação é o 

asfalto diluído do tipo CM-30, admitindo-se o tipo CM-70 somente em camadas 

de alta permeabilidade, com consentimento escrito da fiscalização. 

A taxa de asfalto diluído a ser utilizada é considerada de 1,2 litros/m², 

devendo ser determinada experimentalmente no canteiro da obra a taxa ideal, 

observando durante 24 horas aquela taxa que é absorvida pela camada sem 

deixar excesso na superfície.  

A execução da imprimação deve atender os seguintes procedimentos: 

 Após a perfeita conformação geométrica da camada granular, procede-

se com a varredura da superfície de modo a eliminar o pó e o material 

solto existente; 

 Proceder ao banho com o asfalto diluído, na taxa e temperatura 

compatíveis com seu tipo de maneira mais uniforme possível; 

 Deve-se imprimar a pista inteira em um turno de trabalho e deixa-la 

fechada para trânsito; 

 A fim de evitar a superposição, ou excesso nos pontos iniciais e finais 

das aplicações, devem-se colocar faixas de papel transversalmente na 

pista de modo que o início e o término da aplicação do material 

asfáltico situem-se sobre essas faixas, as quais serão a seguir 



retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser 

imediatamente corrigida. 

O controle tecnológico da taxa de ligante aplicada na camada de base 

deverá ser verificado a cada “pano” de 100,00 metros de comprimento, 

correspondente ao eixo longitudinal do caminhão. 

Os equipamentos utilizados para execução da imprimação são os 

seguintes: 

 Vassoura mecânica rotativa; 

 Vassoura manual; 

 Caminhão espargidor de asfalto pressurizado; 

 Espargidor manual. 

2.6.5 – TRANSPORTE DAS EMULSÕES (CM-30 E RR-2C) 

O transporte deverá ser efetuado em veículos apropriados para esta 

finalidade. 

Na obra, o material deverá ser estocado conforme os padrões de 

segurança para derivados de petróleo do IBP3 e da PETROBRAS. 

Todo o carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá 

apresentar certificado de análise além de trazer indicação clara da sua 

procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte 

entre a refinaria e o canteiro de serviço. 

Na entrega do material, caberá à Fiscalização: 

 Verificar se o tipo e a qualidade do material fornecido estão de acordo 

com sua finalidade e se correspondem ao estipulado no projeto; 

 Verificar se o acondicionamento do material é o correto e não está 

violado; 

 Certificar-se de que cada unidade de acondicionamento contenha 

indicação clara da procedência, do tipo e da quantidade do seu 

conteúdo; 

                                                           
3IBP:Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás 



 Rejeitar a parte do fornecimento em mau estado de acondicionamento; 

A vista dos resultados da inspeção e independente de qualquer ensaio, o 

fornecimento poderá ser rejeitado, total ou parcial, caso não atenda aos 

requisitos de qualidade. 

2.6.6 – TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD) 

Os tratamentos superficiais são revestimentos obtidos por aplicação 

separada e sequencial de ligante betuminoso e agregado mineral de 

granulometria previamente especificada. 

O tratamento superficial duplo (TSD), é uma camada de revestimento do 

pavimento constituída por duas aplicações sucessivas de ligante betuminoso 

cobertas cada uma por camada de agregado mineral. 

 LIGANTE BETUMINOSO 

 O ligante betuminoso será a emulsão asfáltica do tipo RR-2C, 

devendo ser aplicado em todas as camadas do revestimento.  

 O ligante betuminoso deve atender às especificações IBP, quanto à 

viscosidade, peneiramento, teor de resíduo, ponto de fulgor, etc. 

 A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deverá ser 

medida no caminhão distribuidor, imediatamente antes da aplicação, 

a fim de verificar se satisfaz o intervalo definido pela relação 

viscosidade x temperatura. 

 O ligante betuminoso somente deverá ser aplicado quando a 

temperatura ambiente for superior a 10 ºC. 

 Não havendo boa adesividade entre o agregado e o ligante 

betuminoso, deverá ser empregado um melhorador de adesividade, 

na quantidade a ser fixada pela fiscalização. 

 AGREGADOS 

 Os agregados poderão ser pedra, escória, cascalho ou seixo rolado, 

britados. Deverão constituir-se de partículas limpas, duras, 

resistentes, livres de torrões de argila e substâncias nocivas. 

 Não será permitida a mistura de materiais. 



 No caso de emprego de escória britada, esta deve ter uma massa 

específica aparente igual ou superior a 1.200 Kg/m³. 

 Os agregados deverão apresentar as seguintes características: 

 Desgaste “Los Angeles” igual ou inferior a 40% (DNER-ME 

035), admitindo-se agregados com valores maiores que 

tenham apresentado desempenho satisfatório em utilização 

anterior; 

 Índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); 

 Durabilidade, perda inferior a 12% (DNER-ME 089) 

 Granulometria, segundo o método DNER-ME 083, obedecendo 

uma das faixa seguintes: 

 

Nota: a faixa B pode ser empregada como 1ª e 2ª camada. 

 

 As operações para a execução da camada do tratamento superficial 

serão as seguintes: 

 Inicialmente, será procedida uma varredura da pista imprimada, ou 

pintada, para eliminar todas as partículas de pó. 

 A temperatura para aplicação do ligante betuminoso será 

determinada em função da relação temperatura-viscosidade. É 

recomendada a seguinte faixa de viscosidade para emulsão 

asfáltica: 

 20 a 100 segundos, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004). 

 No caso de utilização de melhorador de adesividade, o aditivo 

deverá ser adicionado ao ligante betuminoso, no canteiro de obra, 

obrigando-se sempre à recirculação da mistura. 



 O ligante betuminoso deverá ser aplicado de uma só vez, em toda a 

largura da faixa a ser tratada. Excedentes de ligante betuminoso na 

pista deverão ser prontamente eliminados. 

 O material betuminoso não deverá ser aplicado em superfícies 

molhadas, com exceção da emulsão asfáltica, desde que não haja 

excesso de água na superfície. 

 Imediatamente após a aplicação do ligante, será procedido o 

espalhamento da camada do agregado, na quantidade indicada no 

projeto.  

 O espalhamento será realizado pelo equipamento adequado de 

modo a assegurar uma boa junção entre duas aplicações 

adjacentes. O distribuidor deverá ser ajustado e operado de modo a 

distribuir o material uniformemente sobre a largura projetada. 

 Para se garantir uma cobertura uniforme a distribuição poderá ser 

complementada por processo manual adequado. 

 No caso de paralisação súbita e imprevista do distribuidor de 

agregados, a distribuição será feita manualmente, na superfície já 

coberta com o material betuminoso. 

 Qualquer excesso de agregado deverá ser removido antes da 

compressão. 

 A extensão de material betuminoso aplicado deverá ficar 

condicionada à capacidade de cobertura imediata com agregado. 

 A compressão do agregado será iniciada, em toda a largura da pista, 

imediatamente após o seu lançamento. A compressão deverá 

começar pelos bordos e progredir para o eixo, nos trechos em 

tangente. 

 Nas curvas, a compressão deverá progredir sempre do bordo mais 

baixo para o bordo mais alto, sendo cada passagem do rolo 

recoberta, na vez subsequente, de, pelo menos, metade de sua 

largura. 

 A compressão deverá ser interrompida antes do aparecimento de 

sinais de esmagamento do agregado. 

 Após a compressão da camada, obtida a fixação do agregado, será 

feita uma varredura leve do material solto. No caso de tratamento 



duplo ou triplo, a segunda e a terceira camadas serão executadas de 

modo idêntico à primeira. 

 O tráfego deverá ser liberado somente após o término da 

compressão e de maneira controlada. Não será permitido o tráfego 

quando da aplicação do ligante betuminoso ou do agregado. 

 Em caso de necessidade de abertura do trânsito antes de se 

completar a compressão, deverá ser feito um controle, para que os 

veículos não ultrapassem a velocidade de 10 Km/hora. 

 Decorridas 24 horas do término da compressão, o trânsito deverá 

ser controlado, com velocidade máxima de 40 Km/hora. 

 No caso de emprego de asfalto diluído, o trecho não deverá ser 

aberto ao trânsito até que o material betuminoso tenha secado e que 

os agregados não possam mais ser arrancados pelos veículos. 

 De 5 a 10 dias após abertura do trânsito, deverá ser feita uma 

varredura dos agregados não fixados pelo ligante. 

 Os equipamentos utilizados para execução do serviço são os 

seguintes: 

 Vassouras mecânicas e manuais; 

 Caminhões espargidores e espargidor de operação manual; 

 Distribuidores de agregados; 

 Rolos compactadores lisos e de pneus; 

 Todos os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de 

uso, sendo a quantidade condicionada ao tamanho da obra. 

 As taxas de utilizações de ligante betuminoso e de espalhamento de 

agregados a serem utilizadas no tratamento superficial deverão 

seguir a tabela da próxima página: 

 
Nota: as taxas podem ser ajustadas no momento da execução da obra, 

desde que as alterações sejam aprovadas pela fiscalização. 

2.6.6.1 – CAPA SELANTE 



Capa selante é a camada de revestimento do pavimento executado por 

penetração invertida, constituída de uma aplicação de ligante asfáltico, coberta 

por uma camada de agregado mineral miúdo e submetida à compactação. 

Sua execução tem por finalidade principal, impermeabilizar, diminuir a 

rugosidade e recuperar as superfícies desgastadas pela exposição à ação do 

tráfego. 

É aplicada sobre o TSD recém-construído.  

É proibida sua aplicação sem o preparo prévio da superfície, 

caracterizado pela limpeza e reparação preliminar da mesma, em dias de 

chuva e quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10ºC. 

Os materiais constituintes da capa selante são os agregados minerais 

miúdos e materiais asfálticos que podem ser modificados ou não por polímeros. 

Devem ser empregados os seguintes materiais: 

 Emulsão asfáltica catiônica do tipo RR-2C; 

 Agregados de material britado (pó de pedra e pedrisco). 

 

 

Composição granulométrica dos produtos de britagem. 



 

Taxas aplicadas e materiais utilizados. 
 

Os equipamentos utilizados para execução do serviço são os seguintes: 

 Vassouras mecânicas e manuais; 

 Caminhões espargidores e espargidor de operação manual; 

 Distribuidores de agregados; 

 Rolos compactadores lisos e de pneus. 

A temperatura de aplicação do material betuminoso deverá ser 

determinada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-

viscosidade. Será escolhida a temperatura que proporcionará a melhor 

viscosidade para o espalhamento. No espargimento, devem ser observados os 

seguintes limites:  

 Emulsão asfáltica RR-2C: viscosidade Saybolt-Furol na faixa de 150 

a 300 segundos, na temperatura de ensaio de 500ºC; 

 Emulsão asfáltica polimerizada: viscosidade Saybolt-Furol de 35 a 
80 segundos, na temperatura de ensaio de 500ºC. 
 

No caso de utilização de melhorador de adesividade, exige-se que este 

seja adicionado ao ligante betuminoso, no canteiro da obra, obrigando-se 

sempre a circulação da mistura ligante betuminoso-ativo. Preferencialmente, 

deve-se fazer esta mistura com a circulação do ligante betuminoso, no 

caminhão.  

Antes de serem iniciadas as operações de execução da capa selante, 

proceder-se-á a uma varredura da pista, eliminando-se todas as partículas de 

pó. 



Os materiais betuminosos são aplicados de uma só vez em toda a largura 

a ser tratada, ou, no máximo, em, duas faixas. A aplicação será feita de modo a 

assegurar uma boa junção entre duas aplicações adjacentes. O distribuidor 

deve ser ajustado e operado, de modo a distribuir o material uniformemente 

sobre a largura determinada. Depósitos excessivos de material betuminoso 

devem ser prontamente eliminados. 

Imediatamente após a aplicação do material betuminoso, o agregado 

especificado deve ser uniformemente espalhado pelo equipamento 

especificado. Quando necessário, para garantir urna cobertura uniforme, a 

distribuição poderá ser completada por processo manual adequado. Excesso 

de agregado deve ser removido antes da compressão.  

A extensão de material betuminoso aplicado deve ficar condicionada à 

capacidade de cobertura imediata com agregado. No caso de paralisação 

súbita e imprevista do carro-distribuidor de agregados, o agregado será 

espalhado na superfície já coberta com o material betuminoso.  

O agregado deve ser comprimido em sua largura total, o mais rápido 

possível após a sua aplicação. A compressão deve começar pelos bordos e 

progredir para o eixo nos trechos em tangente e, nas curvas, deverá progredir 

sempre do bordo mais baixo para o bordo mais alto, sendo cada passagem do 

rolo coberta, na vez subsequente de, pelo menos, a metade da largura deste. 

O trânsito pode ser permitido, sob controle, após a compressão do agregado.  

O trânsito não será permitido quando da aplicação do material. Só deverá 

ser aberto após a compressão terminada. De 5 a 10 dias, após abertura ao 

trânsito, deverá ser feita uma varredura dos agregados não fixados pelo 

ligante. 

2.6.7 – TRANSPORTE DOS AGREGADOS (BRITA E PÓ DE BRITA) 

Os agregados necessários para a execução do TSD com a capa selante 

deverão ser transportados até o local da obra através de caminhões tipo 

basculantes. 

Esses caminhões deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e 

lisas. 

 



3.0 – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

3.1 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 

Regularização do subleito é a denominação tradicional para as operações 

(cortes e aterros até 20 cm) necessárias à obtenção de um leito “conformado” 

para receber um pavimento. Cortes e aterros acima de 20 cm são considerados 

serviços de terraplanagem, enquanto a regularização do subleito, que também 

envolve a compactação dos 20 cm superiores do subleito é considerada um 

serviço de pavimentação. 

Pode acontecer numa regularização do subleito, caso o solo seja 

orgânico, ou expansivo, ou de baixa capacidade de suporte, ou seja, solo de 

má qualidade, a necessidade de substituição da camada de solo. Sendo 

necessário, o solo substituto deverá ser analisado, não se admitindo ISC<8.0% 

e expansão superior a 2%. 

A execução da regularização do subleito envolve basicamente as 

seguintes operações: escarificação e espalhamento dos materiais, 

homogeneização dos materiais secos, umedecimento ou aeração e 

homogeneização da umidade, compactação e acabamento. 

Os equipamentos a serem utilizados nestas operações são os seguintes: 

 Motoniveladora pesada, com escarificador; 

 Grade de discos; 

 Caminhão “pipa” com barra distribuidora; 

 Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de 

pneus, rebocados ou autopropelidos; 

 Trator agrícola de pneus. 

 Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que 

aceitos pela fiscalização. 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Os serviços rejeitados pela fiscalização deverão ser 

corrigidos,complementados ou refeitos pela contratada. 



3.2 – ATERRO COMPACTADO MECANICAMENTE 

Trata-se da camada de pavimentação destinada a resistir aos esforços 

verticais oriundos do trafego de pessoas e veículos, distribuindo-os 

adequadamente à camada subjacente, executada sobre o subleito 

devidamente regularizado e compactado. 

A execução desse serviço envolve as seguintes operações: 

 Escavação e carga no empréstimo ou na jazida; 

 Transporte e descarga; 

 Homogeneização, pulverização, umedecimento ou secagem; 

 Espalhamento; 

 Compactação; 

 Acabamento do material lançado na pista. 

O material proveniente da escavação será transportado para o local da 

pavimentação através de caminhões basculantes. 

As operações de compactação e acabamento serão realizadas na pista 

ou área devidamente compactada e regularizada, na largura desejada e nas 

quantidades que permitam, após sua conclusão, atingir a espessura projetada. 

Os equipamentos a serem utilizados nestas operações são os seguintes: 

 Motoniveladora pesada com escarificador; 

 Grade de discos; 

 Arado de disco; 

 Caminhão basculante; 

 Caminhão “pipa” com barra distribuidora; 

 Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de 

pneus, rebocados ou autopropelidos; 

 Trator agrícola de pneus; 

 Pá-carregadeira; 

 Rolo vibratório portátil ou sapo mecânico. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que 

aceitos pela fiscalização. 



Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Os serviços rejeitados pela fiscalização deverão ser 

corrigidos,complementados ou refeitos pela contratada. 

 

 

3.3 – ASSENTAMENTO DAS GUIAS PARA CONTENÇÃO DO PAVIMENTO 

Para assentar as guias de meio fio pré-moldado tipo 

econômico(13x15x30x100 cm) será aberta uma vala ao longo das bordas do 

subleito preparado,obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensão 

estabelecidas no projeto, o fundo davala deve ser regularizado e 

convenientemente compactado com solo adequado emcamadas máximas de 

10 cm de espessura, até ao nível desejado. 

As guias serão assentadas obedecendo ao alinhamento e cotas 

estabelecidasno projeto. 

Para garantia de estabilidade e alinhamento das guias, deverá ser 

executadoreforço interno no encontro das guias. Este reforço será executado 

com concreto noformato de semicone, raio na base, com resistência à 

compressão equivalente a15 MPa. 

3.4 – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

As ruas devem estar regularizadas com o traçado e nivelamento pronto 

paraatender o projeto. 

O caixão da rua será definido por meio-fio de concreto, com altura mínima 

de30 cm, rejuntados com argamassa de cimento e areia e calçado com 

concretosimples. 

Sobre o subleito compactado será executada base compactada em 

arenoso(colchão de areia), com camada de 10 cm de espessura após a 

compactação. 



Sobre colchão de areia, nivelado, serão assentados, com soquetes, os 

paralelepípedos. As pedras deverão ter uniformidade nas dimensões, com o 

comprimento tendo pelo menos o dobro da largura e altura sempre inferior à 

largura. 

Os paralelepípedos deverão ser assentados em fiadas, perpendiculares 

ao eixoda via, ficando a maior dimensão na direção da fiada. As faces mais 

uniformes dosparalelepípedos deverão ficar voltadas para cima. 

As peças serão rejuntadas com mistura de cimento e areia no traço 

1:3,espalhada seca e compactada com cepo de madeira ou compactador tipo 

de pneusou tandem liso. 

3.5 – TRANSPORTE DA AREIA 

A execução compreende o transporte do material da jazida até o setor em 

execução, transportado em caminhões basculantes, carregados por pá 

mecânica.  

Os locais onde será lançado o material obedecerão às marcações 

topográficas e orientações do chefe de campo que indicará a maneira 

adequada para o descarregamento que ficará enleirado com distâncias entre si 

que permita após o espalhamento ficar na cota marcada topograficamente. 

3.6 – TRANSPORTE DE PARALELEPÍPEDO 

Seguir as mesmas orientações do item 5.9.5. 

3.7 – SINALIZAÇÃO 

3.7.1 – SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Será executada de acordo com o Manual de Sinalização de Transito 

(Volume IV do Contran) – Resolução Nº 236 de 11 de Maio de 2007. 

A tinta utilizada deverá atender a norma NBR 13699. 

A fase de execução envolve as etapas de preparação do revestimento, 

pré-marcação e pintura. 



 Preparação do revestimento: 

 A superfície a ser demarcada deve estar limpa, seca e isenta de 

detritos ou outros elementos estranhos; 

 Quando a simples varredura ou jato de ar não sejam suficientes para 

remover todo o material estranho, o revestimento deve ser limpo de 

maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser 

removido; 

 Nos revestimentos novos deve ser previsto, um período para a sua 

cura antes da execução da sinalização definitiva. 

 Pré-marcação: 

 A pré-marcação consiste no alinhamento dos pontos locados pela 

topografia, pela qual o operador da máquina irá se guiar para 

aplicação do material; 

 A locação topográfica tem por base o projeto de sinalização, que 

norteará a aplicação de todas as faixas, símbolos e legendas. 

 Pintura: 

 A pintura consiste na aplicação do material por equipamentos 

adequados, de acordo com o alinhamento fornecido pela pré-

marcação e pelo projeto de sinalização; 

 A tinta aplicada deve ser suficiente, de forma a produzir marcas com 

bordas claras e nítidas e uma película de cor e largura uniformes; 

 No caso de adição de microesferas de vidro tipo “pré-mix”, pode ser 

adicionada à tinta no máximo 5% em volume de solvente compatível 

com a mesma, para ajustagem da viscosidade. No caso de tinta à 

base de água, o solvente usado é água potável; 

 A pintura deverá ser aplicada quando o tempo estiver bom ou seja, 

sem ventos excessivos, poeiras e neblinas; 

 Na aplicação da pintura deverá ser respeitada a temperatura 

ambiente e da superfície da via, bem como a umidade relativa do ar, 

com obediência aos seguintes limites: temperatura entre 10ºc a 40ºc 

e a umidade relativa do ar até 90%; 

 Na execução das faixas retas, qualquer desvio das bordas 

excedendo 0,01 m, em 10,00 m, deve ser corrigido; 



 A liberação do trafego deve ocorrer após a secagem definitiva da 

pintura. 

3.8 - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Desmonte de rocha com martelete pneumático, remoção de paralelepípedo, 

carga mecanizada de entulho em caminhão basculante, transporte de entulho em 

caminhão basculante, DMT até 5 km (empolamento de 40%). 

3.9 – INFRAESTRUTURA 

Alvenaria de embasamento em pedra argamassada, sobre lastro de concreto 

magro em vala escavada, com função de contenção de águas, na pavimentação em 

paralelepípedos às margens do açude do Povoado de São Tomé. 

 

4.0 – OBRA DE ARTE ESPECIAL (PONTE) 

 4.1 - PROJETOS 

Foram executados levantamentos topográficos no local e estudos do entorno 

da localização da ponte. 

4.2 – SERVIÇOS INICIAIS DA OBRA 

4.2.1 – CANTEIRO DE OBRAS 

Inicialmente, será instalado pelo Executante, o canteiro de obras, com a 

construção dos barracões que servirão para refeitório, guarda de material e também 

para abrigar os sanitários. 

A construção dos barracões será de inteira responsabilidade do executante, 

poderá ser executado em obra através de barrotes, esteios e fechados por tábuas 

ou chapas de madeir cobertos com telhas de fibrocimento ou metálicas e com piso 

cimentado, ou através da instalação de contêineres que possuam as mesmas 

características ou melhores que as exigidas por norma. A obra deverá ser mantida 

limpa, sendo o entulho transportado para locais apropriados, com instruções da 

Prefeitura Municipal, onde será utilizado como aterro, se for o caso. 



Durante a execução da obra, deverão ser removidos periodicamente os 

entulhos de obra, mantendo em perfeitas condições de tráfego os acessos à obra, 

tanto para veículos como para pedestres. É de responsabilidade do Executante dar 

solução adequada ao lixo do canteiro, com as instruções da Prefeitura Municipal. 

O pagamento será feito por m² e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.3 - LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

Os níveis marcados na planta de situação/localização deverão ser obedecidos. 

4.4 - TAPUMES 

A sapata-bloco será limitada com tapumes para segurança dos funcionários 

sendo executado em chapa simples de madeira compensada de 2,20m X 1,10m 

com espessura de 6mm. 

O pagamento será feito por m² e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.5 - LOCAÇÃO DA OBRA 

A obra deverá ser locada pelo Executante de acordo com os projetos anexos, 

onde constam os pontos de referência de nível. 

A obra deverá ser locada com uso de equipamentos topográficos e 

profissionais como topógrafo, nivelador e engenheiro civil. 

O pagamento será feito por m² e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.6 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

Caberá ao Executante o fornecimento de todas as máquinas, tais como 

betoneiras, guinchos, serras, vibradores, etc., necessárias à boa execução dos 

serviços, bem como dos equipamentos de segurança (botas, capacetes, cintos, 



óculos, extintores, etc.) necessários e exigidos pela Legislação vigente. Serão 

obedecidas todas as recomendações com relação à segurança do trabalho contidas 

nas normas reguladoras relativas ao assunto, como NR-6 Equipamentos de 

Proteção Individual, NR-18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho de Trabalho na 

Indústria da Construção. 

Os andaimes deverão apresentar boas condições de segurança observar as 

distâncias mínimas da rede elétrica e demais exigências das normas brasileiras; ser 

dotados de proteção contra queda de materiais e pessoas (bandejas salva-vidas e 

coleta de entulhos, com tábuas de madeira) em todas as faces livres, quando 

tiverem menos de 4,00m de altura em relação ao passeio deverão ocupar no 

máximo a largura do passeio menos 0,50m, observando sempre passagem livre de 

3,00m de altura no caso de pontes. 

O Executante deve providenciar sinalização de trânsito noturna para evitar 

problemas no trânsito de veículos e pedestres no local da execução dos serviços. 

4.7 – MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

A Contratada deverá iniciar a mobilização após assinatura do Contrato e a 

liberação da Ordem de Serviço pela Contratante. Este serviço compreende o 

transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e instalações provisórias 

necessárias para a execução das obras. 

O serviço de desmobilização compreende a retirada das máquinas, 

equipamentos empregados e limpeza da obra realizados pela Contratada, após a 

obra estar concluída e aceite pela fiscalização. 

O pagamento e a medição destes serviços serão feitos por unidade e de 

acordo com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e 

preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.8 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A Contratada deverá iniciar a administração local após a assinatura do 

Contrato e a liberação da Ordem de Serviço pela Contratante. Para este serviço a 

Contratada deverá manter na obra um engenheiro civil, um encarregado de obra e 

um vigia noturno. 



O pagamento e a medição deste serviço serão feitos por unidade e de acordo 

com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços 

da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.9 – EQUIPAMENTOS 

A contratada deverá dispor de equipamentos em qualidade suficiente e 

conveniente estado de conservação e capacidade adequada para a realização dos 

serviços. Deverá manter equipamentos como retroescavadeira e guindaste na obra 

para promover a eficácia nas etapas da obra, precavendo-se contra interrupções 

ocasionais dos trabalhos. 

O pagamento e a medição do serviço de retroescavadeira serão feitos por CHP 

e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de 

quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização. 

O pagamento e a medição do serviço de guindaste serão feitos por H e de 

acordo com a medição, pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e 

preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.10 - MOVIMENTOS DE TERRA 

Serão efetuados pela Executante todas as escavações e aterros necessários à 

obtenção dos níveis da base indicados no projeto, incluindo transporte, descarga e 

substituição dos materiais instáveis por outros. Todo o material que sobrar da 

escavação deverá ser colocado nas cabeceiras da ponte para reforçar o talude. 

 4.10.1 - TRÂNSITO LOCAL 

Após a demolição da ponte existente, será feito um desvio para que o trânsito 

local não fique obstruído. 

4.10.2 - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO ENTORNO DA PONTE 

Regularização é a operação destinada a conformar o entorno da ponte, nos 

trechos que forem necessários, no sentido transversal e longitudinal, 

compreendendo cortes ou aterros de até 0,20m de espessura. Toda a vegetação e 

materiais orgânicos existentes no leito do arroio serão removidos. 



Após a execução de cortes e ou adição de material necessário para atingir o 

greide correto, preceder-se-á as etapas até atingir a homogeneização do solo da 

base da ponte, para posterior compactação com rolo vibratório liso. 

O pagamento será feito por m³ e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.10.3 - REATERRO DAS CAVAS DE FUNDAÇÃO 

Concluídas as fundações, as cavas serão reaterradas em camadas 

compactadas de 0,20m de espessura máxima, molhadas e apiloadas de modo a 

serem evitadas posteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque, das camadas 

aterradas. 

Nestes reaterros não serão admitidos solos que contenham matéria orgânica. 

O pagamento será feito por m³ e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.11 – INFRA-ESTRUTURA 

4.11.1 – ESCAVAÇÃO MECÂNICA DO SOLO 

A contratada deverá executar a escavação mecânica após a criação das 

ensecadeiras, a escavação mecânica compreende a retirada do material mais 

grosseiro da obra para somente opôs o seu termino ser feito a escavação manual. 

Durante o processo da escavação mecânica será utilizado as seguintes 

maquinas ou similares que tenham a mesma capacidade: escavadeira Hidráulica ou 

Retro-escavadeira, caminhão com caçamba basculante com capacidade de 6 a 10 

m³. 

Todo o material retirado da obra será usado como reforço de talude nas 

cabeceiras da ponte. 

O pagamento da escavação será feito por m³ e de acordo com a medição, pelo 

preço 



unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial 

da CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

O pagamento da retroescavadeira será feito por h e de acordo com a medição, 

pelo preço unitário constante na planilha de quantidades e preços da proposta 

comercial da CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.11.2 – SAPATAS EM CONCRETO ARMADO 

4.11.2.1 - CONCRETO 

Serão executadas sapatas de concreto armado, com resistência à compressão 

maior ou igual fck 350 Kg/cm², de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações constantes no projeto estrutural, para servir de base de apoio das 

cortinas de concreto armado a serem utilizadas na contenção dos aterros. O 

recobrimento do ferro será de 5cm. 

A Executante deverá executar a concretagem das sapatas quando as ferragens 

já tiverem sido devidamente vistoriadas e quando as formas estiverem corretamente 

prontas e é imprescindível a utilização de vibrador para o correto adensamento do 

concreto. 

O pagamento será feito por m³ e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.11.2.2 – AÇO PARA SAPATAS 

A Executante deverá utilizar na execução das sapatas uma armação de aço 

CA-50, diâmetro conforme o projeto. 

O pagamento será feito por kg e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.11.2.3 – FORMAS DE MADEIRA PARA SAPATAS 

A contratada deverá executar formas de madeira determinando assim a correta 

forma das sapatas, forma esta estipulada pelo projeto arquitetônico e estrutural. 



As formas deverão ser com tábua de madeira e lei de 2ª qualidade com 

dimensões conforme especificadas no projeto.  

As formas deverão ser devidamente travadas para que após o lançamento do 

concreto não ocorra deformação em sua forma. 

Após o processo de cura do concreto as formas deverão ser retiradas. 

O pagamento será feito por m² e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.11.2.4 – BASE PARA SAPATAS 

A contratada deverá executar uma base em concreto e com rachão para 

aumentar a superfície de contato com o solo. 

4.12 – MESO-ESTRUTURA 

4.12.1 – PILARES EM CONCRETO 

4.12.2 - CONCRETO 

Serão executados pilares utilizando-se concreto com resistência à compressão 

maior ou igual fck 350 Kg/cm², conforme projeto estrutural. Recobrimento do ferro 

será de 3cm. 

A Executante deverá executar a concretagem dos pilares quando as ferragens 

já tiverem sido devidamente vistoriadas e quando as formas estiverem corretamente 

prontas e é imprescindível a utilização de vibrador para o correto adensamento do 

concreto. 

O pagamento será feito por m³ e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.12.3 – AÇO PARA PILARES 

A Executante deverá utilizar na execução dos pilares uma armação de aço CA-

50 com diâmetro conforme projeto. 



O pagamento será feito por kg e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.12.4 – FORMAS DE MADEIRA PARA OS PILARES E ESCORAMENTO 

A contratada deverá executar formas de madeira determinando assim a correta 

forma dos pilares, forma esta estipulada pelo projeto arquitetônico e estrutural. 

As formas deverão ser executadas em chapas de madeira compensada 

resinada com espessura de 17mm, devidamente travadas para que após o 

lançamento do concreto não ocorra deformação em sua forma. 

A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir nivelamento, 

prumo, esquadro, paralelismo, alinhamentos das peças e impedir o aparecimento de 

ondulações na superfície do concreto. 

Após o processo de cura do concreto as formas deverão ser retiradas. 

O pagamento será feito por m² e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.13 – SUPER-ESTRUTURA 

A Executante deverá utilizar para a execução da super-estrutura a lança 

elevatória telescópica de acionamento hidráulico com capacidade de carga 

30.000kg, com cesto e montada sobre caminhão trucado. 

O pagamento será feito por H e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.14 – VIGAS LONGARINAS EM CONCRETO 

4.14.1 - CONCRETO 

As vigas longarinas serão executadas em concreto armado, com fck mínimo de 

350kg/cm², com seções conforme especificações constantes nos projetos 

arquitetônico e estrutural. O recobrimento do ferro será de 3 cm. 



A Executante deverá executar a concretagem das vigas longarinas quando as 

ferragens já tiverem sido devidamente vistoriadas e quando as formas estiverem 

corretamente prontas e é imprescindível a utilização de vibrador para o correto 

adensamento do concreto. 

O pagamento será feito por m³ e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.14.2 – AÇO PARA VIGA LONGARINA 

A Executante deverá utilizar na execução da viga longarina uma armação de 

aço CA-50, diâmetro conforme projeto. 

O pagamento será feito por kg e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.14.3 – FORMAS DE MADEIRA PARA AS VIGAS LONGARINAS E 

ESCORAMENTO 

A contratada deverá executar formas de madeira determinando assim a correta 

forma das vigas longarinas, forma esta estipulada pelo projeto arquitetônico e 

estrutural. 

As formas deverão ser executadas em chapas de madeira compensada 

resinada com espessura de 17mm, devidamente travadas para que após o 

lançamento do concreto não ocorra deformação em sua forma. 

A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir nivelamento, 

prumo, esquadro, paralelismo, alinhamentos das peças e impedir o aparecimento de 

ondulações na superfície do concreto. 

Após o processo de cura do concreto as formas deverão ser retiradas. 

O pagamento será feito por m² e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 



4.15 – VIGAS DE TRAVAMENTO EM CONCRETO 

4.15.1 - CONCRETO 

As vigas de travamento serão executadas em concreto armado, com fck 

mínimo de 350kg/cm², com seções conforme especificações constantes nos projetos 

arquitetônico e estrutural. O recobrimento do ferro será de 3 cm. 

A Executante deverá executar a concretagem das vigas de travamento, quando 

as ferragens já tiverem sido devidamente vistoriadas e quando as formas estiverem 

corretamente prontas e é imprescindível a utilização de vibrador para o correto 

adensamento do concreto. 

O pagamento será feito por m³ e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.15.2 – AÇO PARA VIGA DE TRAVAMENTO 

A Executante deverá utilizar na execução da viga de travamento uma armação 

de aço CA-50, conforme o projeto. 

O pagamento será feito por kg e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.15.3 – FORMAS DE MADEIRA PARA AS VIGAS DE TRAVAMENTO E 

ESCORAMENTO 

A contratada deverá executar formas de madeira determinando assim a correta 

forma das vigas de travamento, forma esta estipulada pelo projeto arquitetônico e 

estrutural. 

As formas deverão ser executadas em chapas de madeira compensada 

resinada com espessura de 17mm, devidamente travadas para que após o 

lançamento do concreto não ocorra deformação em sua forma. 



A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir nivelamento, 

prumo, esquadro, paralelismo, alinhamentos das peças e impedir o aparecimento de 

ondulações na superfície do concreto. 

Após o processo de cura do concreto as formas deverão ser retiradas. 

O pagamento será feito por m² e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.16 – LAJE EM CONCRETO 

4.16.1 - CONCRETO 

Sobre as vigas se assentará a laje maciça em concreto armado utilizando-se 

concreto com resistência à compressão maior ou igual fck 350 Kg/cm² e dimensões 

conforme o projeto arquitetônico e estrutural. O recobrimento do ferro será de 3cm. 

Na laje serão colocados tubos de PVC Ø100mm para escoamento de água 

(conforme especificação no projeto arquitetônico). 

A Executante deverá executar a concretagem das vigas da laje quando as 

ferragens já  

tiverem sido devidamente vistoriadas e quando as formas estiverem 

corretamente prontas e é imprescindível a utilização de vibrador para o correto 

adensamento do concreto. 

O pagamento será feito por m³ e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.16.2 – AÇO PARA LAJE 

A Executante deverá utilizar na execução da laje uma armação de aço CA-50 e 

60, diâmetro conforme o projeto. 

O pagamento será feito por kg e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 



4.16.3 – FORMAS DE MADEIRA PARA A LAJE E ESCORAMENTO 

A contratada deverá executar formas de madeira determinando assim a correta 

forma da laje, forma esta estipulada pelo projeto arquitetônico e estrutural. 

As formas deverão ser executadas em chapas de madeira compensada 

resinada com espessura determinada no orçamento, devidamente travadas para que 

após o lançamento do concreto não ocorra deformação em sua forma. 

A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir nivelamento, 

prumo, esquadro, paralelismo, alinhamentos das peças e impedir o aparecimento de 

ondulações na superfície do concreto. 

Após o processo de cura do concreto as formas deverão ser retiradas. 

O pagamento será feito por m² e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

4.16.4 – GUARDA-RODA EM CONCRETO 5.4.1- CONCRETO 

Nas laterais do tabuleiro, de cada lado, deverão ser executados os guarda-roda 

de concreto, com seção conforme projeto arquitetônico. Serão em concreto com 

resistência à compressão maior ou igual a 350 Kg/cm², conforme detalhe no projeto 

arquitetônico. O recobrimento do ferro será de 3cm. 

A Executante deverá executar a concretagem dos guarda-rodas quando a laje 

já estiver concretada e as ferragens já tiverem sido devidamente vistoriadas e as 

formas estiverem corretamente prontas e travadas. Para a concretagem dos guarda 

rodas é imprescindível a utilização de vibrador para o correto adensamento do 

concreto. 

O pagamento será feito por m³ e de acordo com a medição, pelo preço unitário 

constante na planilha de quantidades e preços da proposta comercial da 

CONTRATADA e após o Aceite da Fiscalização. 

 

5.0 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 



5.1 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 

Especificamente para o controle do andamento dos serviços a Contratada 

deverá alocar um Engenheiro (Responsável Técnico ou Co-Executor das 

obras, considerada a integralidade do Contrato), um Apontador de Obras, e um 

Auxiliar Administrativo pelo período completo das obras.  Haverá ainda o 

acompanhamento de vigilantes durante a noite, todos os dias da semana, ao 

longo de todo o contrato. 

A Contratada realizará a limpeza permanente do canteiro de obras, ao 

longo de todo o período contratado, primando pela segurança dos usuários e 

pela conservação dos elementos executados, com o fim de manter os campos 

de trabalho asseados, organizados e evitar possíveis acidentes. 

5.2  – PLACA DE OBRA 

A Contratada deverá colocar uma placa, indicativa dos serviços em local a 

ser definido pela Fiscalização da PMI4.Essa placa terá dimensões de 4,00 

metros de comprimento por 2,50metros de altura. O seu modelo será definido 

pela Secretaria de Infraestrutura da PMI. 

A placa deverá ser confeccionada em material resistente a intempéries, 

sua manutenção e conservação ao longo da obra são de responsabilidade da 

Contratada. 

5.3  – MOBILIZAÇÃO 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de 

máquinas, equipamentos e mão de obra indispensável para a realização da 

obra. 

5.4  – DESMOBILIZAÇÃO 

Serão desmobilizadas máquinas, equipamentos e mão de obra do local 

em que foi executada a obra. 

5.5 – LIMPEZA DE CAMADA VEGETAL EM JAZIDA 

                                                           
4 PMI:Prefeitura Municipal de IBIPEBA 



Compreende o desmatamento, destocamento de árvores com diâmetro 

inferior a 15 cm e a limpeza superficial da camada vegetal existente na área de 

extração do material da jazida. 

5.6 – EXPURGO DE JAZIDA 

A execução compreenderá na retirada da camada inicial da jazida com 

espessura média de 10 cm. 

5.7 – EXPURGO DE JAZIDA 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza objetivam 

remover as obstruções existentes, tais como árvores, arbustos, tocos, raízes, 

vegetação rasteira e todo e qualquer material indesejável, das áreas 

destinadas à implantação do corpo estradal. 

As árvores e arbustos que não interferirem na construção e que tiverem 

especial valor por razões históricas, cênicas ou por outro motivo relevante 

deverão ser preservados. 

O material resultante do desmatamento e destocamento será removido 

para as laterais da faixa desmatada, conforme a orientação da fiscalização, 

podendo a madeira-de-lei proveniente da derrubada de árvores ser utilizada 

para a fabricação de piquetes utilizados nos estaqueamentos, desde que tenha 

aprovação da fiscalização 

A operação da limpeza tem por objetivo o corte da camada superficial do 

terreno, numa profundidade entre 0,10m a 0,20m, para o expurgo da camada 

vegetal existente, visando, posteriormente, a colocação de material 

selecionado de maior capacidade de suporte. 

5.8  – CONTROLE TECNOLÓGICO / GEOMÉTRICO DA ESTRADA 

O traçado geométrico da estrada está definido nas plantas que compõem 

o projeto. 

O eixo de locação será nivelado longitudinalmente e transversalmente 

mediante o emprego de instrumentos topográficos adequados. 



5.9 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 

Regularização do subleito é a denominação tradicional para as operações 

(cortes e aterros até 0,20m) necessárias à obtenção de um leito “conformado” 

para receber um pavimento. Cortes e aterros acima de 0,20m são 

considerados serviços de terraplanagem, enquanto a regularização do subleito, 

que também envolve a compactação dos 0,20m superiores do subleito é 

considerada um serviço de pavimentação. 

Pode acontecer numa regularização do subleito, caso o solo seja 

orgânico, ou expansivo, ou de baixa capacidade de suporte, ou seja, solo de 

má qualidade, a necessidade de substituição da camada de solo. Sendo 

necessário, o solo substituto deverá ser analisado, não se admitindo ISC<8.0% 

e expansão superior a 2%. 

A execução da regularização do subleito envolve basicamente as 

seguintes operações: escarificação e espalhamento dos materiais, 

homogeneização dos materiais secos, umedecimento ou aeração e 

homogeneização da umidade, compactação e acabamento. 

Os equipamentos a serem utilizados nestas operações são os seguintes: 

 Motoniveladora pesada, com escarificador; 

 Grade de discos; 

 Caminhão “pipa” com barra distribuidora; 

 Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de 

pneus, rebocados ou autopropelidos; 

 Trator agrícola de pneus. 

 Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que 

aceitos pela fiscalização. 

5.10  – ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 

A execução compreende a escavação do material de jazida e carga dos 

caminhões basculantes. 

O material laterítico a ser usado no revestimento primário será de primeira 

qualidade, escavado com trator de esteira de potência equivalente a 140HP, 



cujo material para o revestimento será na espessura de 20 cm, obedecendo às 

marcações topográficas do greide e offset nos bordos transversais dos locais 

indicados. 

 

5.11  – TRANSPORTE DE MATERIAL 

A execução compreende o transporte do material da jazida até o setor em 

execução, transportado em caminhões basculantes, carregados por pá 

mecânica.  

Os locais onde será lançado o material obedecerão às marcações 

topográficas e orientações do chefe de campo que indicará a maneira 

adequada para o descarregamento que ficará enleirado com distâncias entre si 

que permita após o espalhamento ficar na cota marcada topograficamente. 

5.12  – RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Revestimento primário é a camada constituída da mistura de solos de 

partículas granulares naturais ou artificias resistentes, formadora da capa da 

pista de rolamento. 

A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser 

iniciada após a conclusão dos serviços de regularização do subleito. 

O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em 

montes sucessivos, no interior da faixa definida topograficamente, para ser a 

pista de rolamento. E o seu espalhamento deverá ser desenvolvido com a 

utilização de motoniveladora ou equipamento similar, para obtenção da 

necessária uniformidade da espessura da camada, atentando-se para 

manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não poderá ser inferior a 

3% (três por cento). 

Concluído os serviços de espalhamento, o material do revestimento será 

devidamente compactado. 



A compactação será sempre iniciada pelos bordos com a previsão de 

que, nas primeiras passadas, o rolo seja apoiado metade no acostamento e 

metade na camada do revestimento. 

Os equipamentos utilizados para execução do revestimento primário são 

os seguintes: 

 Trator de esteira com lâmina; 

 Carregador frontal; 

 Caminhões basculantes; 

 Caminhão irrigador; 

 Caminhão de lubrificação; 

 Motoniveladora; 

 Trator agrícola; 

 Grade de disco; 

 Rolo compactador vibratório pé-de-carneiro; 

 Rolo compactador liso; 

 Equipamentos manuais. 

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos, desde que 

aceitos pela fiscalização. 

5.13 – DESMONTAGEM DE CANTEIRO DE OBRA 

Após a conclusão de todos os serviços da obra, todas as instalações que 

compõem o canteiro de obras deverão ser desmontadas e removidas. 

6.0 – SINALIZAÇÃO 

 O projeto de Sinalização é composto por sinalização vertical e horizontal e foi 

elaborado de acordo com o Manual do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN 9 

Volume I, II, III e IV) e o novo Código de Transito Brasileiro – lei n.º 9.503 de 23 de 

setembro de 1997 e a resolução 160 de 22 de abril de 2004. 

A sinalização proposta atende os princípios de visibilidade, legibilidade diurna e 

noturna e a compreensão rápida do significado das indicações, informações e 

advertências baseado no projeto geométrico. 



 - Sinalização Vertical 

A sinalização vertical, é composta por placas que tem por objetivo aumentar a 

segurança, ajudar a manter o fluxo de tráfego em ordem e fornecer informações aos 

usuários da via. 

As placas de sinalização vertical deverão ser confeccionadas em chapas de 

aço laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1,25 mm para placas laterais à 

estrada. 

A reflexibilidade das tarjas, setas, letras do fundo da placa será executada 

mediante a aplicação de películas refletivas, com coloração invariável, tanto de dia 

como à noite. 

Como fundo de placa do tipo toda refletiva será usado a mesma película grau 

(GT). Para placas do tipo semi-refletiva o fundo será pintado. 

Os suportes serão metálicos com Ø 3”, com altura livre de 1,20m. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um 

ângulo de 93º a 95º em relação al fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da 

via. Esta inclinação tem por objetivo assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, 

evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de luz dos faróis ou 

de raios solares sobre a placa. 

As placas que serão utilizadas na estrada de acesso são: 

 Placa de regulamentação (refletiva): 

Circulares: com fundo branco, tarja vermelha, símbolo e inscrições em preto - 

D= 0,75m por (rodovia rural); 

Octogonais: com fundo e orla externa vermelho, letras e orla interna branca - 

L= 0,40m (rodovia rural); 

Triangulares: com fundo branco e orla vermelha – L=0,90m (rodovia rural). 

 

 Placa de Advertência (refletiva) 



Quadradas: devendo uma das diagonais ficar na posição vertical, com fundo e 

orla externa amarelo, símbolos e inscrições e orla interna em preto; 0,60x0,60m 

(rodovia rural). 

 Marcadores de Obstáculos 

São unidades refletivas, fixada em placa, destinadas a alertar o condutor 

quanto à existência de obstáculo disposto na via ou adjacente a ela. 

As placas de sinalização vertical serão medidas: por metro quadrado (m²); 

suporte metálico simples = unidades (un). 

O pagamento será feito por m² (sinalização vertical) e suporte metálico simples 

= unidades (un) e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o 

Aceite da Fiscalização. 

7.0 – CONSIDERAÇÕES 

7.1 – MATERIAIS 

Todos os materiais e equipamentos empregados na execução da obra 

deverão satisfazer as especificações da ABNT, ainda serem de qualidade, 

modelo e tipo aprovados pelo engenheiro responsável pela fiscalização da 

obra. Nenhum material poderá ser utilizado pela Contratada, sem a prévia 

aceitação da Fiscalização, que poderá exigir exames ou ensaios dos materiais 

e/ou equipamentos de acordo com as normas e especificações da ABNT e 

recomendações dos fabricantes. A recusa implicará na substituição do material 

e/ou equipamento por parte da Contratada, sem ônus para a Prefeitura. 

A Contratada fornecerá à Fiscalização e manterá permanentemente 

atualizada uma relação dos fornecedores de materiais e/ou equipamentos 

empregados na obra. 

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de 

proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamento de Proteção Individual 

(EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores 

faciais, luvas e manguitos de proteção, botas de borracha e cintos de 



segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em 

execução. 

As referências a produtos com indicação de fabricantes especificados 

neste memorial, na planilha orçamentária e/ou nas peças gráficas do projeto 

definem parâmetros de qualidade, desempenho, durabilidade, tipo de 

acabamento, textura e cor podendo ser substituídos por produtos de outras 

empresas desde que apresentem as mesmas características e sejam 

aprovados pela fiscalização. 

Todos os materiais incorporados de forma permanente na obra deverão 

ser novos e não usados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 


